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REUNIÃO DA DIRETORIA

ATA 002/2022

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2022, às dezenove horas e trinta minutos, através da 
-se de forma virtual, a diretoria 

executiva da ANIPA, Associação Nacional Independente dos Participantes e Assistidos da 
FUNCEF com o Dr. Rogério Ferreira Borges. Participaram da reunião o Presidente da 
entidade, Ivan Gonçalves Theisen; o Vice-presidente João Catarin; o Diretor Financeiro Emir 
Franzoi; o Vice-diretor Financeiro, Gedeão Gomes Ferreira; a Diretora Jurídica Helena 
Oliveira Santiago; o Vice-diretor Jurídico, Julio Vitor Greve; o Diretor Técnico Geraldo Antonio 
da Silva; a Diretora de Comunicação Cristina Helena Rona de Aguiar Faria; a Vice-Diretora 
de Comunicação Maria das Graças de Almeida Santos; a Presidente do Conselho Fiscal, 
Vania Telma Lacerda de Souza e o Conselheiro Fiscal, Ildomar Gaedke. Na oportunidade, Dr. 
Rogério explicou que no Rio Grande do Sul tem uma brecha para ajuizar ações civis públicas 
por associações, genéricas, sem lista, isentas de custas. Mas não é favorável conceder 
isenção de custas a
é o caso da nossa ação de bitributação, em que a juíza do caso não está acatando. Considera 
que essa isenção cabe para ações civis públicas autênticas como no caso da ação de 
regresso do equacionamento e que não cabe em matéria tributária. A juíza solicita que seja 
coletiva por representação simples, mas recolhendo custas.
Segundo o Dr. Rogério isso pode ocorrer, mas a chance é ínfima. Pode demorar muito o
processo para questionar a isenção da lista e das custas e não será discutido o mérito. E, 
ainda que a isenção seja deferida, há probabilidade de arcarmos com as custas desse 
processo. Após a CAIXA ser intimada não será mais possível desistir da ação e a ANIPA 
poderá sofrer impugnação do valor da causa, que, mesmo sem discutir o mérito, há chances 
de o STF alterar esse valor da causa e arbitrar honorários altíssimos.
Observando que uma parte das pessoas já conseguiu a isenção dos 12% e que estávamos 
pleiteando a isenção total do tributo, ainda temos um tempo para desistir. Pediu para que a
diretoria decidisse se quer correr o risco de manter a ação ou desistir. A diretoria decide pela 
desistência da ação por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Cristina Helena Rona 
de Aguiar Faria, lavro a presente ata que será eletronicamente assinada por mim e pelos 
demais membros da diretoria presentes nessa reunião 

Em 21 de junho de 2022.
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